
 
 
 
 

 
REQUERIMENTO Nº              DE 2017 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 

Requer a realização de audiência pública para debater proposta de 
edição do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 90 (RBAC nº 90), 
intitulado “Requisitos para Operações Especiais de Aviação Pública”. 

 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 2º, II da 

Constituição Federal e dos arts. 24, VII; 32, IV, e 255 a 258 do Regimento 
Interno, que, ouvido o Plenário, seja realizada, em data a ser agendada por 
essa Presidência, audiência pública para debatermos a proposta de edição do 
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 90 (RBAC nº 90), intitulado 
“Requisitos para Operações Especiais de Aviação Pública”, pela Agência 
Nacional de Aviação Civil, 

 
Solicito, ainda, que sejam convocadas a participar dos eventos as 

seguintes autoridades, em ordem alfabética: 
 

CLARISSE ANTUNES BARROS 
Tenente Coronel da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro 
Comandante do Grupamento Aeromóvel; 

 
EDUARDO ALEXANDRE BENI 
Coronel RR da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
Especialista em Direito Público e Direito Aeronáutico; 

 
FLÁVIO DA COSTA PORTELA 
Tenente Coronel do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
Comandante do Grupamento de Aviação Operacional; 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
FLÁVIO GLEDSON VIEIRA BEZERRA 
Tenente Coronel do Corpo de Bombeiros Militar do Mato Grosso 
Comandante do Grupo de Aviação; 

 
JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Agência Nacional de Aviação Civil 
Diretor-Presidente; 

 
MÁRCIO FRANCO BORGES 
Tenente Coronel da Polícia Militar do Espírito Santo 
Subsecretário da Casa Militar e Chefe do Núcleo de Operações 
Aéreas do Espírito Santo; 

 
PAULO LUIS SCACHETTI JÚNIOR 
Coronel da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
Comandante do Grupamento de Radiopatrulha Aérea “João 
Negrão”; 

 
RICARDO DA SILVA LACAVA 
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Centro Nacional de Operações Aéreas - CEOAR; 

 
RICARDO SÉRGIO MAIA BEZERRA 
Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil 
Relator do processo de edição do Regulamento Brasileiro da 
Aviação Civil nº 90; 

 
RUBENS JOSÉ MALEINER 
Delegado de Polícia Federal 
Diretoria de Investigação e Combate ao Crime Organizado do 
Departamento de Polícia Federal (DPF). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A audiência pública têm por objetivo debater a proposta de edição 

do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 90 (RBAC nº 90), intitulado 
“Requisitos para Operações Especiais de Aviação Pública” e seus apensados, 
com os convidados mencionados, que representam os órgãos diretamente 
envolvidos com o tema, bem com especialistas do setor. 

 
A aspiração da Aviação Pública de Estado é estar inserida na atual 

legislação brasileira, bem como possuir um diploma normativo eficiente e 
eficaz, com a devida importância que o tema requer, tendo em vista a natureza 
e relevância pública das atividades realizadas pelo Estado. 

 
Devido aos desdobramentos, positivos ou não, que o impacto 

regulatório pode causar ao segmento de aviação da Segurança Pública 
Brasileira, a discussão desse tema deve ocorrer da forma mais ampla possível. 
Assim, proponho a realização das audiências que se prestarão, inclusive, a 
subsidiar a elaboração do parecer. 

 
Nesses termos, solicito o apoio dos nobres membros da Comissão 

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos 
Deputados para a aprovação do requerimento. 

 
Sala da Comissão, em        de                  de 2017. 
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